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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo n.º: 389/2024

Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI

Número de Matéria: 071/2024

Relator (a):  VEREADOR ANDERSON BARCELOS CORRÊA

Data do Protocolo da Matéria: 14/06/2024

Autor(a):PODER EXECUTIVO

[bookmark: _Hlk163463004][bookmark: _Hlk162948042]Ementa: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ACEGUÁ A CELEBRAR CONTRATO COM A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL INDUSTRIAL E SERVIÇOS DE ACEGUÁ-ACISA".

Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Pela inconstitucionalidade da matéria.

RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:

O PL em epígrafe, possui a finalidade de autorizar o Poder Executivo do Município de Aceguá a celebrar convênio com a Associação Comercial Industrial e Serviços de Aceguá-ACISA, visando a prestação de serviços de inscrição e exclusão de inadimplentes no Serviço de Proteção ao Crédito-SPC, nos termos da Minuta Contratual, que faz parte integralmente desta Lei. Para a consecução do Contrato, fica o Município autorizado a abrir crédito especial, através de recursos livres e/ou por emendas parlamentares, no valor de R$3.250,00 (três mil e duzentos reais) mensais. O presente contrato terá duração de 01 (um) ano, a contar da assinatura, pelas partes interessadas, do presente instrumento, podendo ser enovado por igual período.

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:
[bookmark: _Hlk160191649]Após observados os artigos dispostos no referido PL, o Relator manifesta-se pela ICONSTITUCIONALIDADE da matéria, considerando que a contratação pretendida pelo Poder Executivo dispensa a autorização legislativa, por ausência de previsão legal.
	

	
SALA DAS COMISSÕES, 05/08/2024.
	               

                                 _____________________________________________	
Assinatura do Relator (a)


VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 
[bookmark: _Hlk158890439]
[bookmark: _Hlk167439065][bookmark: _Hlk165623913]ANDERSON BARCELOS CORRÊA-PSDB:_______________________________________________


RAFAELA VILLAMIL RIBEIRO- PSD:___________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:____________________________________________________


ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:


ANDERSON BARCELOS CORRÊA-PSDB:________________________________________________


RAFAELA VILLAMIL RIBEIRO- PSD:____________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:____________________________________________________


DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR(A):


ANDERSON BARCELOS COORRÊA-PSDB:________________________________________________


RAFAELA VILLAMIL RIBEIRO- PSD:____________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:____________________________________________________
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